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INSTRUÇÕES PARA DEFESAS DE DISSERTAÇÃO E TESE 

Para iniciar o processo de solicitação de defesa de mestrado/doutorado, os discentes 

devem inicialmente verificar seu tempo de matrícula no Programa de Pós-Graduação em 

Bioquímica e Bioprospecção, o número total de créditos em disciplinas obrigatórias e em 

disciplinas eletivas, bem como obter aprovação em exame de proficiência (maiores informações 

vide regimento).  

Após a verificação desses, o processo de solicitação de defesa da dissertação/tese pode 

ser realizado seguindo os passos descritos abaixo: 

I. Inicialmente, o Formulário 4 (Encaminhamento de Defesa) presente na seção de 

Documentos do site do PPG deve ser preenchido e, então, enviado pelo orientador para a 

secretaria do PPG, para que seja analisado pelo colegiado (ou ad referendum) ao menos quinze 

(15) dias antes da defesa. Juntamente ao Formulário 4, também deve ser enviada à secretaria 

do PPG uma cópia da dissertação/tese, anexando o comprovante de aprovação no comitê de 

ética, quando for o caso. Para o nível de Mestrado, faz-se necessário apresentar também o 

comprovante de submissão de no mínimo um manuscrito em revista indexada com Qualis 

CAPES igual ou superior a B3 na Ciências Biológicas II (consultar em: 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaC

onsultaGeralPeriodicos.jsf). Para o nível de Doutorado, a tese deve apresentar no mínimo um 

artigo científico publicado e um manuscrito submetido, ambos em revistas indexadas com 

Qualis CAPES igual ou superior a B3 na Ciências Biológicas II (consultar em: 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaC

onsultaGeralPeriodicos.jsf).; 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
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II. Após a análise dos documentos do item I, o Colegiado do PPG deve deliberar a defesa 

da tese/dissertação; 

III. Posteriormente, o discente deve encaminhar à banca examinadora sua dissertação/tese 

no mínimo sete dias antes da defesa (sugere-se quinze dias). Para informações acerca de 

requerimentos necessários para escolha da banca avaliadora acesse o regimento do PPG.   

IV. A secretaria enviará ao orientador a ata de defesa e a portaria de nomeação da banca. 

No dia da defesa também deve ser encaminhada a certificação da banca. 

V. Tão logo a defesa terminar, o orientador deverá encaminhar à secretaria a Ata de Defesa 

assinada pela banca, ou atestar a presença remota dos participantes da banca (esse recurso vem 

sendo utilizado durante o período de pandemia por COVID-19). 

VI. Após a defesa, o discente tem um prazo para a correção do documento. O prazo será 

informado na Ata de Defesa. Além disso, o discente lembrar de coletar as assinaturas da banca 

de sua defesa na Folha de Aprovação para ser inserida na versão final da sua dissertação/tese  

VII. Após a finalização das correções do documento, o aluno deve solicitar a Ficha 

Catalográfica, a qual é inserida no verso da folha de rosto de sua dissertação/tese. Local de 

solicitação: http://sisbi.ufpel.edu.br/?p=reqFicha 

VIII. Ao final, o aluno deve preencher o Termo de Autorização para inserir teses e 

dissertações nas bases de dados da UFPel e IBICT e encaminhá-lo juntamente com uma cópia 

em PDF da versão final de sua dissertação/tese à secretaria do PPG. O termo de autorização 

encontra-se disponível em: https://wp.ufpel.edu.br/sisbi/normas-da-ufpel-para-trabalhos-

academicos/ 

Obs. Para fins informativos, se for de interesse do discente e de seu orientador, é possível 

solicitar à biblioteca a não publicação da tese/dissertação por um período determinado, caso 

o(s) manuscrito(s) não estiver(em) aceito(s) até o dia da entrega da versão final do documento.  

IX. A secretaria encaminha, via processo SEI, o termo de autorização e a cópia da 

dissertação/tese à biblioteca.  

  

http://sisbi.ufpel.edu.br/?p=reqFicha
https://wp.ufpel.edu.br/sisbi/normas-da-ufpel-para-trabalhos-academicos/
https://wp.ufpel.edu.br/sisbi/normas-da-ufpel-para-trabalhos-academicos/
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INSTRUÇÕES PARA DEFESAS DE QUALIFICAÇÃO DE DOUTORADO 

Inicialmente, o discente deve solicitar o exame de Qualificação até o 24° mês contado a 

partir de sua matrícula no PPG. Também deve verificar se completou 50% dos créditos mínimos 

em nível de Doutorado, bem como obter as proficiências em línguas estrangeiras (mais 

informações vide regimento do PPG). Por conseguinte, devem ser realizados os seguintes 

passos: 

I. O discente deve preencher o Formulário 4A (Encaminhamento de Exame de 

Qualificação) presente no site do PPG e enviar a Secretaria do PPG;  

II. Deve ser escolhida a banca examinadora (vide informações no regimento); 

III. O projeto de qualificação deve ser encaminhado à secretaria do PPG quinze (15) dias 

antes da defesa, que encaminha ao colegiado para ciência; 

IV. As cópias escritas do exame de Qualificação devem ser entregues aos membros da banca 

examinadora no mínimo sete dias antes da realização do exame de Qualificação; 

V. Após a realização do exame de qualificação, o discente deve encaminhar à secretaria do 

PPG o Formulário 7 (Ata de Exame de Qualificação) presente no site do PPG 

devidamente preenchido e assinado pelos membros da banca examinadora.  


